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Prezados Senhores, 
 
Seguem abaixo algumas informações básicas sobre o PRODIR - Processo Distribuição 
Responsável: 
  
• Processo de gestão voltado para o ramo da Distribuição de Produtos Químicos e 

Petroquímicos; 
  
• Baseado no programa RDP (Responsible Distribution Process) da NACD – National 

Association of Chemical Distributors dos Estados Unidos - alcance mundial; 
  
• Iniciado em 2002 de forma não obrigatória para as empresas já associadas naquela 

data.  A partir de então a adesão ao PRODIR tornou-se compulsória para novas filiações. 
  
• A empresa receberá uma proposta de filiação a Associquim e o Termo de Adesão e 

Compromisso com o Prodir que devem ser preenchidos e assinados pelo representante 
legal de maior hierarquia na Empresa. Deverão também ser encaminhados para a 
ASSOCIQUIM carta indicando um coordenador para o PRODIR e Declaração constando a 
relação dos Sites (filiais) da empresa. Estes documentos serão submetidos à Diretoria da 
entidade para análise e aprovação.  

 
• Período para implantação do processo = 18 meses 
  
• Para a implantação a ASSOCIQUIM fornece o GUIA DE IMPLANTAÇÃO, senha e login 

para acessar a página do PRODIR na Internet com os resultados dos Workshops já 
realizados, lista de Coordenadores com telefone e e-mail das demais empresas inseridas 
no processo para troca de informações, dentre outros documentos e realiza em média 
três workshops por ano. 

 
Após a implantação do PRODIR a empresa escolhe uma entidade certificadora, já 
credenciada pela ASSOCIQUIM, para realizar as auditorias documental e local em todos os 
sites da empresa. Estas auditorias são pagas pela empresa diretamente à entidade 
certificadora ao valor já estabelecido pela ASSOCIQUIM.  
 
A ASSOCIQUIM presta todos os esclarecimentos aos coordenadores / subcoordenadores, 
tirando as dúvidas e orientando-os para a implantação do processo, não necessitando a 
empresa contratar consultores para esta implantação. 
 
No nosso site existem algumas informações sobre o PRODIR - Processo Distribuição 
Responsável (www.associquim.org.br) 
 
Para maiores informações favor nos contatar por telefone ou e-mail. 
 
Atenciosamente, 
 
Coordenação PRODIR / ASSOCIQUIM 
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Códigos e Práticas do PRODIR 
 

I - GERENCIAMENTO DE RISCO 
II - ATENDIMENTO A LEGISLAÇÕES E NORMAS 
III - SELEÇÃO DE TRANSPORTADORES 
IV - MANUSEIO E ARMAZENAGEM 
V - PROCEDIMENTOS DE TRABALHO E TREINAMENTO 
VI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
VII - ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS E PREPARAÇÃO DA COMUNIDADE 
VIII - INTEGRAÇÃO COM A COMUNIDADE 
IX - GERENCIAMENTO DO PRODUTO 
X - AUDITORIA INTERNA 
XI - AÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS 
XII - CONTROLE DE DOCUMENTOS E DADOS 
XIII – SECURITY – PROTEÇÃO PATRIMONIAL 

 
 

Vantagens das Empresas Sócias PRODIR 
   

Uma das principais vantagens de ser uma empresa certificada é ter o reconhecimento de 
uma entidade independente que atende aos códigos e práticas do PRODIR, bem 
como estar equiparada às distribuidoras internacionais, além de usufruir os seguintes 
benefícios:  
 

• Redução do número de auditorias pelos seus fornecedores com consequente redução de custos; 

• Menor risco de não atendimento às legislações; 

• Redução do desperdício; 

• Aumento da produtividade/eficiência; 

• Maior lucratividade; 

• Maior segurança operacional; 

• Diminuição do risco de acidentes e contaminações ao meio ambiente; 

• Melhoria na imagem da empresa junto à sociedade e ao mercado; 

• Integração entre os funcionários da empresa e junto a terceiros, a clientes e à comunidade;  

  

o Maior motivação dos funcionários; 

o Maior satisfação dos clientes; 

o Maior nível de organização interna; 

o Maior controle da administração. 


